
 

 

 

     CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

                     E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ-SP 

 
 
 
ATA Nº 02  – Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

​​Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 16 de 
Janeiro às 14:00 hs, na modalidade on-line, através da 
Plataforma Googlemeet.. 

No dia dezesseis de janeiro de dois mil e vinte e seis, às quatorze  horas, reuniram-se de 

forma on-line,  os conselheiros representantes titulares e suplentes do Poder Público: 

Sérgio Ricardo de Sousa, Eliomara Aparecida Buzzatto Constanti, Luciana Ferreira dos 

Santos, Hesdras N. dos Santos, Luiz Paulo Alves da Cruz, Sheyla Pinto de Oliveira Ruas, 

Titulares e Suplentes da Sociedade Civil: Laila Roberta Ferraz Batista (Projeto Espaço 

Amigo), Amanda Velloso (Obra Social Nossa Senhora da Glória - CEI Francisco e Idalina 

Guimarães), Márcia Regina Moscato Amoroso (ILA), Camila Machado de Souza (CIEE), 

Jessica Ferreira Mercadante (SASIMG), Eliane da Cruz Abou Hala (Fundo Social 

Gabinete), Representante Titular da OAB, 19ª Subseção de Guaratinguetá Vivian Silva 

Fontes e visitantes/ouvintes: Miriam Cavalheiro da Silva (Fazenda Esperança), Jeisislaine 

Aparecida Machado Viana (ONG Novo Amanhã), Germano Voigtel Oliveira (Casa do 

Puríssimo Coração de Maria), Anice de Cassia Nogueira (Comunidade Anuncia-me), 

Tatiane P. da Silva (Guarda Miriam); Alberto Marques (ex-conselheiro/integrante da 

Comissão de Análise). A reunião iniciou-se com a Presidente Vivian cumprimentando a 

todos os presentes. A reunião foi convocada em caráter extraordinário, motivada, entre 

outros fatores, pelo recebimento de ofício 003/CT/2026 encaminhado pelo Conselho 

Tutelar. A secretária da mesa Amanda Velloso solicitou que todos os presentes 

realizassem o preenchimento do formulário de presença para fins de registro em ata. 1. 
Leitura e Aprovação das atas de reuniões anteriores: A presidente disse sobre as 

recentes mudanças na mesa diretora conforme já mencionado anteriormente e em razão 

disso que o cmdca está até hoje colocando os trabalhos em dia e por isso propôs a leitura 

da ata de outubro de 2025, a proposta foi aprovada por unanimidade. Em seguida, foi 
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realizada a leitura da ata da reunião de 02 de outubro de 2025; após a leitura, a ata foi 

aprovada por unanimidade. 2. Leitura dos Ofícios e Correspondências Recebidas: 2.1 
Ofício MP nº 009/2026-3 - 3ª PJ/NF nº 0276.0000013/2026: lido o ofício do Ministério 

Público esclarecendo que a suplência no Conselho Tutelar não possui caráter meramente 

formal, sendo dever do suplente assumir o exercício da função em caso de afastamento 

dos titulares, sob pena de destituição da função. O colegiado aprovou o encaminhamento 

do referido ofício às Secretarias Municipais de Assistência Social e de Administração. Na 

ocasião, a presidente sugeriu também o encaminhamento de ofício à administração 

municipal referente a atestado médico apresentado pela conselheira Leila Aparecida 

Rocha Pisani, para ciência e providências. 2.2. Carta de renúncia conselheira Lila 
Vanzella: Realizada a leitura da carta de renúncia da conselheira titular Lila Cristina 

Guimarães Vanzela, requerendo efeitos a partir de 09 de janeiro de 2026, motivada por 

questões de saúde, a carta de renúncia foi aprovada por unanimidade  pelo colegiado. 

2.3. Ofício 003/CT/2026: Realizada a leitura do documento que descrevia que o órgão 

estava funcionando com três conselheiras em razão de férias e licença médica dos 

demais; aberto o debate a presidente mencionou sobre a necessidade da realização de 

eleições suplementares para o Conselho Tutelar no ano de 2026 visando preencher duas 

vagas, sendo uma de conselheiro titular e uma de suplente, à seguir, foi reconstituída a 

comissão eleitoral composta por Vivian Fontes, Sérgio Ricardo Sousa e Hesdras Santos, 

tendo sido encaminhado convite ao juiz eleitoral Dr. Walter para integrar a comissão. 

Posteriormente, diante da necessidade de observância da paridade prevista em lei, a 

conselheira Márcia Amoroso voluntariou-se para integrar a comissão, que passou a ser 

composta por Márcia Amoroso, Vivian Fontes, Hesdras Santos e Sérgio Ricardo Sousa, 

aguardando confirmação do magistrado convidado. Também foi deliberado o envio de 

solicitação de dilação de prazo ao Ministério Público para apresentação de resposta 

formal, considerando a necessidade de elaboração de cronograma e calendário das 

eleições suplementares. A proposta foi aprovada por unanimidade. 2.5 E-mail 
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equoterapia: Realizada a leitura do comunicado do encerramento definitivo das 

atividades do Centro de Ecoterapia Arte e Vida (CAV), ocorrido em 28 de novembro de 

2025. 2.6 Convite Defensoria Pública: Leitura do convite para cerimônia de inauguração 

da unidade da Defensoria Pública do Estado de São Paulo no município de 

Guaratinguetá, agendada para o dia 19 de janeiro, às 10 horas. 3. comissão de seleção 
edital 001 e 002/2026 CMDCA: Destacou-se a manutenção das comissões de Seleção e 

de Monitoramento e Avaliação do Edital nº 01/2025, cujos integrantes permanecerão para 

futuros editais, decisão aprovada por unanimidade. 4. Planilha das Comissões: Também 

foi deliberada a alteração da denominação da Comissão de Elaboração do Plano de Ação 

2026 para Comissão de Revisão do Plano de Ação 2025–2027 com os mesmos 

integrantes. Quanto à Comissão de Fiscalização, deliberou-se que sua composição será 

formada prioritariamente por conselheiros do CMDCA, considerando a natureza sensível 

das visitas institucionais. A proposta foi aprovada por unanimidade, ficando indicada a 

seguinte composição: Vivian Fontes, Hesdras Santos, Eliane Cruz, Laila Roberta e 

Amanda Velloso. 5- Mesa Diretora: Foi mencionada a necessidade de outra 

recomposição da mesa diretora do CMDCA, considerando as recentes mudanças, saída 

da 1ª secretária, vice presidente, eleição de nova vice presidente, indicação de nova 1ª 

secretária e agora, a vacância do cargo de 2ª secretária precisa ser suprida. A presidente 

então, realizou a indicação da conselheira Eliomara para o cargo de 2ª secretária. 

Eliomara aceitou imediatamente a indicação e disse que espera colaborar com os 

trabalhos do colegiado; a presidente então disse que em resumo a mesa diretora em 

2026 ficou definida da seguinte forma: Vivian Fontes como presidente, Camila Machado 

de Souza como vice-presidente, Amanda Velloso como primeira secretária e Eliomara 

Costanti como segunda secretária. 6- Imposto Solidário 2026: foi discutida a campanha 

de arrecadação denominada “Imposto Solidário 2026” voltada à captação de recursos por 

meio de destinação do imposto de renda PF para Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. A presidente mencionou que no ano anterior, foram 
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arrecadados aproximadamente R$119.000,00 de pessoas físicas, valor considerado baixo 

frente ao potencial estimado pela Receita Federal para o município, ent]ao será muito 

importante a realização do evento de sensibilização no dia 22 de fevereiro, às 18h, na 

Hípica, com participação de analista da Receita Federal e solicitou apoio maciço dos 

conselheiros na divulgação e na presença no dia do evento. 7- Pauta extra: A presidente 

mencionou sobre a necessidade que vislumbrou de esclarecer melhor sobre a retenção 

legal, descrita na Lei Municipal nº 4.788/2017 de retenção de 20% para o FUMCAD do 

valor captado através do Fundo, também sobre aquisição de bens permanentes e prazos 

de execução comum dos projetos incentivados. Após a leitura dos termos da Lei, 

colocada em discussão, o colegiado deliberou pela dilação do prazo inicialmente 

concedido para entrega  das planilhas de readequação financeira  dos projetos aprovados 

para captação direta de recursos, passando de cinco dias úteis para dez dias corridos, 

fixando-se o dia 26 como prazo final. A proposta foi aprovada por oito votos. Após isto, a 

conselheira Márcia Amoroso pediu a palavra e manifestou a sugestão para ampliação da 

faixa etária prevista para o provável novo edital de projetos 2026, novamente voltado para 

atendimento na área de saúde mental de meninas, conforme o diagnóstico DISIA, para 

que assim sejam consideradas tambèm as adolescentes com deficiência. A presidente 

parabenizou Márcia pela sugestão e orientou que seja formalizada por e-mail para 

inclusão na pauta futura e deliberado após retomada do debate sobre os critérios 

definitivos para o novo edital de financiamento de projetos através do FUMCAD que se 

pretende fazer. Antes do encerramento, a conselheira Camila Machado de Souza 

informou que essa seria provavelmente sua última reunião antes de iniciar a 

licença-maternidade, agradecendo ao colegiado pelo período de trabalho e desejando a 

continuidade das ações em prol das crianças e adolescentes do município. Nada mais 

havendo a ser tratado, a reunião encerrou-se e a ata foi lavrada por mim, Amanda dos 

Reis Velloso F. Sebok, conselheira, secretariando os trabalhos.. 
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